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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através do Regime de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Boa Vista – PRESSEM, demandante do Processo Administra-
tivo nº. 026497/2025 – PRESSEM, no uso de suas atribuições 
legais conferidas, e considerando tudo o mais que consta do 
presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade 
na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso III, alínea f 
da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para o pagamento 
de inscrição para participação no Congresso Nacional Bra-
sileiro de Contadores Públicos, em favor da empresa CON-
TAGOV LTDA CNPJ: 52.281.385/0001-06, pelo valor total de 
R$ 5.211,00 (cinco mil, duzentos e onze reais).

 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 02.06.02 
– PRESSEM, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devida-
mente autorizada/homologada pelo senhor Presidente da 
Previdência Municipal  – PRESSEM.

 Boa Vista, 16 de setembro de 2025. 

Paulo Roberto Bragato
Presidente da Previdência Municipal  – PRESSEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2165/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Jander Fábio Vinhor-
te Alves, Professor, Especialidade: Pedagogia, Matrícula nº 
29052, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Afastamento 
para participar de programa de pós-graduação em nível de 
Mestrado, a contar de 4.3.2024, com previsão de término 
em 4.3.2026, sem prejuízo da sua remuneração, conforme o 
Processo nº 007159/2024.

 Boa Vista - RR, em 15 de setembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2166/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de acor-
do com o art. 34, inciso I, da Lei Municipal nº 2.527/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Gratifi cação por Qualifi cação, em 
percentual de cinco por cento, incidente sobre o vencimento 
inicial da carreira da servidora Ariadna Monteiro Guima-
rães, Assistente, Especialidade: Técnico em Enfermagem, 
Matrícula nº 957241, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
pela participação com aproveitamento em curso de gradua-
ção, a contar de 11 de agosto de 2025, conforme o Processo 
nº 024592/2025.

 Boa Vista - RR, em 15 de setembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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